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EXMº SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAGUAI.

Comis ão de Constituição Justiça e Redação

PARECER

Assunto; Razão do Veto 013/2925, Projeto de lei de Autoria da Vereadora Karine

Brandão.

Ementa: DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DO MANUSEIO, UTILIZAÇÃO,
QUEIMA E SOLTURA DE FOGOS DE ARTIFÍCIO QUE PRODUZAM
POLUIÇÃO SONORA NO MUNICÍPIO DE ITAGUAÍ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
Relator: Ver. Nando Rodrigues

Analisando o projeto de lei em cpigrafe, opino pela Derrubada total do veto.

É o Parecer
Sala das Tomissõ; de novembro de 2025.

Ver. NandoRodrigues
Relator

Ver. Al impo
Mem!


